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Paranaguá: resposta aos desmandos

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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Numa atitude inédita, a Câmara dos
Deputados aprovou decreto
l e g i s l a t i v o s u s p e n d e n d o
temporariamente a delegação
outorgada ao Estado do Paraná
para explorar os portos de
Paranaguá e Antonina. A medida, de
in i c i a t i va da Comissão de
Agricultura, é uma resposta aos
desmandos da administração
portuária local, que em pouco mais
de dois anos de gestão gerou
prejuízos milionários à exportação e
comprometeu ser iamente o
escoamento das safras de grãos.

Antes de pleitear a intervenção do
Congresso Nacional, a Comissão
Portos já havia denunciado ao
Ministério dos Transportes, Antaq,
Tribunais de Contas da União e do
Estado do Paraná, Procuradoria
Geral da República e Controladoria
Geral da União as distorções e a
g e s t ã o t e m e r á r i a d a q u e l a
administração portuária. Embora a
Agência e o Tribunal de Contas da
União tenham constatado as
irregularidades apontadas e exigido
correção, nenhuma providência
punitiva chegou a ser tomada.

As irregularidades verificadas em
Paranaguá compreendem desde
manutenção insuficiente das
instalações e equipamentos até a
não real ização de serv iços
essenciais como balizamento,
batimetria e dragagem. Desde 2003,
a APPA deixou de prestar contas ao
poder público federal sobre
o rçamen tos , p rog ramas de
inves t imen tos , l i c i t ações e
contratos. Menos de 4% da receita
tarifária e de contribuições foram
efetivamente aplicados, o que
ocasionou problemas no cais, no
corredor de exportações, nas vias
internas e na infra-estrutura
marítima.

Apesar da existência de um Fundo
de Dragagem constituído com
recursos privados e suficientes,
esses serv i ços não fo ram
realizados adequadamente em
Paranaguá, o que acarretou
e n c a l h e s d e n a v i o s e
cancelamentos de escalas em
nome da segurança da navegação.
Por falta de manutenção adequada
das instalações da Receita Federal,
a Delegacia local retirou-se da zona
primária do porto. Durante o
escoamento da safra de soja de
2004, uma mudança intempestiva e
unilateral na “operação safra” e no
s i s t e m a d e t u r n o s d o s
trabalhadores provocou colapso na
cadeia logística, com filas de navios
e s p e r a n d o p a r a c a r r e g a r,
armazéns meio vazios e uma fila de
mais de 100 km de caminhões nas
estradas de acesso ao porto.

A gestão temerária praticada no
maior porto brasileiro exportador de
grãos chegou a provocar a queda
de sua classificação na Bolsa de
Chicago, prejudicando as cotações
de toda a soja brasileira de
exportação. A reversão dessa
tendência não será fácil nem
rápida. Em função do acúmulo de
problemas gerados nesses dois
últimos anos, os prejuízos para o
agronegócio brasileiro atingiram
cerca de US$ 1 bilhão.

Diante dos riscos a que a APPA
submeteu os produtores e
exportadores, a mobilização que
resultou no decreto legislativo
partiu de onde haveria, a princípio,
maior interesse em manter a
delegação estadual de exploração
do porto: das próprias entidades
empresariais do Paraná. Na
verdade, os problemas verificados
d e m o n s t r a m c l a r a m e n t e a
precariedade do atual modelo de

gestão portuária, até hoje inadaptado
aos princípios e dispositivos da Lei nº
8.630, bem como os malefícios da
interferência político-partidária na
administração dos portos.

O decreto legislativo ainda irá tramitar
no Senado Federal e, caso seja
aprovado, a APPA já antecipa sua
disposição de recorrer ao Supremo
Tribunal Federal. Sua estratégia será
politizar a questão diante da opinião
pública pelo viés ambiental e regional,
tentando converter-se de ré em
vítima. Um jornal paranaense
identificado com o governo estadual
divulgou que a ameaça de perda da
delegação deve-se ao “esforço para
fazer do estado uma área livre de soja
geneticamente modificada”. Cabe
assinalar que a resistência da APPA a
autor izar embarques de soja
transgênica, além de ter sido feita de
forma ilegal, foi apenas um item numa
s u c e s s ã o d e n u m e r o s a s
irregularidades.

Qualquer que seja o resultado dos
embates que se anunciam no
Legislativo e no Judiciário, é preciso
valorizar a conquista obtida na
Câmara dos Deputados, que se deve
em grande parte à coesão do setor
produtivo e à sua ação efetiva em prol
de um objetivo comum. Que sirva de
exemplo e estímulo para outras
iniciativas visando a completa
i m p l e m e n t a ç ã o d a L e i d e
Modern ização dos Por tos, a
estabilização do marco regulatório e a
atração de novos investimentos para
o setor portuário.


